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LEIS  E  DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CRISTOVAM COLOMBO DOS SANTOS CRUZ, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir
de 21 de Janeiro de 2008.

DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta Ofício nº
36. 101-119/2008, de 11 de fevereiro de 2008, da Procuradoria Geral do Estado, bem
como na Ação Cominatória – Proc. nº 8404.2007, tramitando na 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública, Comarca de Teresina, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 18, da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994, (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí), com redação conferida pela Lei Complementar nº 84, de 07 de maio de 2007,
MÁRCIO FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA, do cargo efetivo de Arrecadador
Tributário Estadual, do quadro de pessoal da Secretaria da Fazenda, com efeitos a
partir de 26 de fevereiro de 2004.

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 144/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto no Art.
88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, ANTONIO PAIVA DE SOUSA, CABO-PM,
10.4081-77, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 3º SARGENTO-
PM, no valor de R$ 1.049,07, (Hum mil quarenta e nove reais e sete centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 103/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto no
Art. 91, Inciso I, alínea “C”, da Lei n° 3.808/81, SEVERO ALVES DA SILVA, SOLDADO-
PM, 117754671-9 da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de SOLDADO-
PM, no valor de R$ 986,00 (Novecentos e oitenta e seis reais) mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados
pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 143/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto no Art.
88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, RAIMUNDO FRANCISCO DE ARAÚJO,
CABO-PM, GIP-10.4790, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 3º
SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.039,89, (Hum mil e trinta e nove reais e oitenta e
nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 010/08-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, SOLDADO-PM 101921532-4,
JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUSA, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos
do soldo de SOLDADO-PM, no valor de R$ 1.103,00, (Hum mil, cento e três reais)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 003/2008-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, SOLDADO-PM, GIP/10.4072,
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos
do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 999,50, (Novecentos e noventa e nove reais e
cinqüenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 002/2008-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, DOMINGOS PEREIRA DA LUZ,
CABO-PM, GIP-10.3875, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 3º
SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.049,07, (Hum mil quarenta e nove reais e sete
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.


